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CONTRATO 

 

Contrato nº 029/2024 

Processo Administrativo nº 1855/2024 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

Emprenho: 00359/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA 

DE SERVIÇOS DE CABO FRIO – COMSERCAF, AQUI 

DESIGNADA “CONTRATANTE” E A EMPRESA ARIES 

EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS LTDA, AQUI 

DESIGNADA “CONTRATADA” PARA LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS PESADOS, TIPO MÁQUINAS E 

CAMINHÕES, CONFORME CONDIÇÕES PREVISTAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

A Companhia de Serviços de Cabo Frio - COMSERCAF,  a  seguir  denominado CONTRATANTE, 

representada pela Sr. LUANNA BUAIS CABRAL BARRETO CORREA, inscrita na  OAB/RJ sob o 

n°183438, residente e domiciliada na cidade de Cabo Frio, e ARIES EMPREENDIMENTO E 

SERVIÇOS  LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.049.955/0001-10, situada no endereço Rua Av. 

Independência,15  –Unamar   – Cabo frio /RJ, CEP: 28.928-542, neste ato representada pelo sr. 

Dimas de Souza Paes júnior, portador do RG: portador da C.I. 099208498, expedida por Detran/RJ, 

inscrito no CPF sob o nº 030.763.527-92, residente e domiciliado na Rodovia Amaral Peixoto Km 

133 – Rua E - N° 500 – Unamar (Tamoios) – Cabo Frio - RJ – Cep. 28.928 – 970, doravante 

denominado CONTRATADO; 

 

Firmam o presente contrato, oriundo do Pregão Eletrônico nº 44/2023 e Processo Administrativo nº 

24.859/2023, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelos Decretos Municipais nº 6.279 de 

23 de junho de 2020 e 5.926, de 11 de dezembro de 2018, pelas normas gerais da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, no que couber, bem como, subsidiariamente, pela legislação pertinente 

ao objeto, e pelas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente processo tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada na Locação de veículos pesados, tipo Máquinas e Caminhões, conforme condições 

previstas no Termo de referência, pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata 

de Registro de Preços. 

 

1.2. A presente contratação compreenderá os seguintes itens, cujo valor se encontra atribuído na 

tabela abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR VALOR TOTAL 

1 
CAMINHAO BASCULANTE DO TIPO MEDIO-PESADO, TRUCADO, CAPACIDADEDE 
12,00M3, INCLUSIVE MOTORISTA 

H 3686,5 R$138,04 R$508.884,46 

2 
CAMINHAO BASCULANTE DO TIPO MEDIO-PESADO, TRUCADO, CAPACIDADEDE  
12,00M3, INCLUSIVE MOTORISTA 

H 2056,75 R$29,77 R$61.229,45 

3 
CAMINHAO BASCULANTE, NO TOCO, CAPACIDADE DE 10,00M3, INCLUSIVE 
MOTORISTA 

H 3686,5 R$152,92 R$563.739,58 

4 
CAMINHAO BASCULANTE, NO TOCO, CAPACIDADE DE 10,00M3, INCLUSIVE 
MOTORISTA 

H 2056,75 R$29,48 R$60.632,99 

5 
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA, NO TOCO, CAPACIDADE DE 7,5T, INCLUSIVE 
MOTORISTA 

H 775 R$119,44 R$92.566,00 

6 
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA, NO TOCO, CAPACIDADE DE 7,5T, INCLUSIVE 
MOTORISTA 

H 258,5 R$28,78 R$7.439,63 

7 
CARRETA PARA TRANSPORTE PESADO, CAPACIDADE PARA CARGA UTIL DE 60/80T, 
INCLUSIVE MOTORISTA 

H 737,3 R$222,71 R$164.204,08 

8 
CARRETA PARA TRANSPORTE PESADO, CAPACIDADE PARA CARGA UTIL DE 60/80T, 
INCLUSIVE MOTORISTA 

H 411,35 R$33,83 R$13.915,97 

9 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE ESTEIRA, COM PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 
23T, MOTOR DIESEL EM TORNO DE 172CV, CACAMBA COM CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 1,14M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 6,02M, 
COM 3 BRACOS ARTICULADOS, BRACO INTERMEDIARIO AJUSTAVEL EM 3 POSICOES, 
INCLUSIVE OPERADOR 

H 1513,4 R$145,04 R$219.503,54 

10 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE ESTEIRA, COM PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 
23T, MOTOR DIESEL EM TORNO DE 172CV, CACAMBA COM CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 1,14M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 6,02M, 
COM 3 BRACOS ARTICULADOS, BRACO INTERMEDIARIO AJUSTAVEL EM 3 POSICOES, 
INCLUSIVE OPERADOR 

H 267,8 R$34,65 R$9.279,27 

11 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 3,5T 
AAPROXIMADAMENTE 2,00M E ALCANCE MAXIMO VERTICAL(DO SOLO)A 
APROXIMADAMENTE 7,00M,ANGULO DE GIRO DE 180º,MONTADO SOBRE CHASSIS 
DE CAMINHAO,EXCLUSIVE ESTE.SAO CONSIDERADOS DOIS AJUDANTES, EXCLUSIVE 
OPERADOR QUE E CONSIDERADO O MOTORISTA DO CAMINHAO 

H 775 R$41,04 R$31.806,00 

12 

GUINDAUTO COM CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 3,5T 
AAPROXIMADAMENTE 2,00M E ALCANCE MAXIMO VERTICAL(DO SOLO)A 
APROXIMADAMENTE 7,00M,ANGULO DE GIRO DE 180º,MONTADO SOBRE CHASSIS 
DE CAMINHAO,EXCLUSIVE ESTE.SAO CONSIDERADOS DOIS AJUDANTES, EXCLUSIVE 
OPERADOR QUE E CONSIDERADO O MOTORISTA DO CAMINHAO 

H 258,5 R$39,31 R$10.161,64 

13 
GUINDASTE ARTICULADO, SOBRE CAMINHAO DIESEL (INCLUSIVE ESTE), MOMENTO 
MAXIMO DE ELEVACAO 30TXM E CAPACIDADE MAXIMA DE ELEVACAO 8,5T A 
3,4M,INCLUSIVE OPERADOR E AUXILIAR 

H 476,5 R$189,54 R$90.315,81 

14 
GUINDASTE ARTICULADO, SOBRE CAMINHAO DIESEL (INCLUSIVE ESTE) MOMENTO 
MAXIMO DE ELEVACAO 30TXM E CAPACIDADE MAXIMA DE ELEVACAO 8,5T A 
3,4M,INCLUSIVE OPERADOR E AUXILIAR 

H 159 R$59,65 R$9.484,35 

15 

CUSTO HORARIO CORRIDO DE UTILIZACAO DE EQUIPAMENTO COMBINADODE JATO 
D'AGUA A ALTA PRESSAO COM SUCCAO POR ACAO DE VACUO(VACUO SEWER-
JET),COM CAPACIDADE MINIMA DE ARMAZENAGEM DE 6,00M3 DE MATERIAL NO 
TANQUE,MANGUEIRAS DE CAPTACAO DE 4",PARALIMPEZA DE ESGOTAMENTO 
SANITARIO, INCLUSIVE EQUIPE DE OPERACAO, ABASTECIMENTO D'AGUA E 
TRANSPORTE DO MATERIAL REMOVIDO 

H 4224 R$138,53 R$585.150,72 

16 

CUSTO HORARIO CORRIDO DE UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS HIDROJATO 
CONJUGADO COM SUCCAO ATRAVES DE VACUO, COMPRESSOR ACIONADOPOR 
TOMADA DE FORCA TIPO ROTATIVO E COM JOGO DE MANGUEIRAS PARA 
CAPTACAO DE 6" E 8",ESTA ATRAVES DE BRACO ROTATIVO, TANQUE DE 
ARMAZENAMENTO DE 12.000L, INCLUSIVE EQUIPE DE OPERACAO 

H 4224 R$163,97 R$692.609,28 

17 
MOTONIVELADORA COM PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 18T, MOTOR DIESEL 
EM TORNO DE 125CV, INCLUSIVE OPERADOR 

H 156,5 R$143,32 R$22.429,58 

18 
MOTONIVELADORA COM PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 18T, MOTOR DIESEL 
EM TORNO DE 125CV, INCLUSIVE OPERADOR 

H 52 R$35,40 R$1.840,80 

19 
PA CARREGADEIRA DE PNEUS COM PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 12T, 
POTENCIA EM TORNO DE 121CV, PA COM CAPACIDADE RASA APROXIMADA DE 
1,30M3, INCLUSIVE OPERADOR 

H 1024,5 R$124,75 R$127.806,38 

20 
PA CARREGADEIRA DE PNEUS COM PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 12T, 
POTENCIA EM TORNO DE 121CV, PA COM CAPACIDADE RASA APROXIMADA DE 
1,30M3, INCLUSIVE OPERADOR 

H 401,5 R$33,08 R$13.281,62 

21 
RETROESCAVADEIRA, COM PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 7T, MOTORDIESEL 
EM TORNO DE 75CV, CAPACIDADE APROXIMADA DA CACAMBA DE0,76M3, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,00M, INCLUSIVE OPERADOR 

H 5296,9 R$105,03 R$556.333,41 
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22 
RETROESCAVADEIRA, COM PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 7T, MOTORDIESEL 
EM TORNO DE 75CV, CAPACIDADE APROXIMADA DA CACAMBA DE0,76M3, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,00M, INCLUSIVE OPERADOR 

H 937,3 R$31,84 R$29.843,63 

23 
SOCADOR PNEUMATICO, 9,8KG DE PESO,DIAMETRO DO PISTAO DE 25,4MM, 
900IPM (IMPACTOS POR MINUTO), EXCLUSIVE OPERADOR 

H 3492,5 R$0,16 R$558,80 

24 
SOCADOR PNEUMATICO, 9,8KG DE PESO, DIAMETRO DO PISTAO DE 25,4MM, 
900IPM (IMPACTOS POR MINUTO), EXCLUSIVE OPERADOR 

H 2328,5 R$0,11 R$256,14 

25 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO, AUTOPROPELIDO PARA REPARO DE 
PAVIMENTACAO ,CAPACIDADE DE 2T, INCLUSIVE OPERADOR 

H 482 R$45,28 R$21.824,96 

26 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO, AUTOPROPELIDO PARA REPARO DE 
PAVIMENTACAO, CAPACIDADE DE 2T, INCLUSIVE OPERADOR 

H 120,5 R$30,95 R$3.729,48 

27 

EQUIPAMENTO P/VIDEO INSPECAO NO INTERIOR DE COLETORES GALERIAS C/DIAM. 
A PARTIR 400MM, CAPACIDADE DE DESLOCAMENTO ATE 100M, RESISTENTE A 
AGUA IMAGENS GERADAS TRANSMITIDAS EM TEMPO REAL, SISTEMA DE 
GRAVACAO COM INSERCAO E EDICAO DE LEGENDAS, CAMERA DE VIDEO EM CORES 
COM MOVIMENTO PERISCOPIO, C/CAMINHONETAP/9 PASSAGEIROS, COM 
MOTORISTA, EXCLUIVE OPERADOR 

H 792 R$6,72 R$5.322,24 

28 

EQUIPAMENTO P/VIDEO INSPECAO NO INTERIOR DE COLETORES E GALERIAS 
C/DIAM. A PARTIR DE 400MM, CAPACIDADE DE DESLOCAMENTO ATE100M, 
RESISTENTE A AGUA, IMAGENS GERADAS TRANSMITIDAS EM TEMPOREAL, SISTEMA 
DE GRAVACAO COM INSERCAO E EDICAO DE LEGENDAS, CAMERA DE VIDEO EM 
CORES COM MOVIMENTO PERISCOPIO, COM CAMINHONETA P/9 PASSAGEIROS, 
COM MOTORISTA, EXCLUSIVE OPERADOR 

H 264 R$3,05 R$805,20 

29 
MAO-DE-OBRA DE OPERADOR DE COMPUTADOR/TECNICO DE INFORMATICA, 
INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

H 1056 R$31,63 R$33.401,28 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente termo deverá ser executado de acordo com as especificações e exigências 
estabelecidas, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.  

2.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representantes da Administração, 
que serão oportunamente designados pela Presidente da Companhia de Serviços de Cabo Frio – 
COMSERCAF. 

2.3. Os representantes da COMSERCAF, sob pena de responsabilização administrativa, anotarão, 
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, problemas ou defeitos observados. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas a seus 
superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

2.4. A CONTRATADA declarará, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer 
todos os dados, elementos e esclarecimentos solicitados.  

2.5. A fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

2.6. Após a assinatura do Contrato, a CONTRATANTE deverá emitir a(s) Ordem(ns) de execução 
dos serviços, com o início das atividades de acordo com o programado. 

 
2.7. Os serviços serão executados nos locais indicados pelo CONTRATANTE, de acordo com as 
datas previstas na Ordem de execução dos serviços. 

 
2.8. O modelo de Ordem de execução dos serviços está expresso no ANEXO “B” do Termo de 
Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO   

 

3.1. O valor global da presente contração é de R$ 4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil 

reais) e deverá ser quitado até 30º (trigésimo) dia subsequente à apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor designado como fiscal do presente contrato; 

 

3.2. A forma de pagamento será por meio de ordem para depósito em conta corrente da 

CONTRATADA informado na nota fiscal/fatura, após a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente atestada, pelo fiscal 

designado para o contrato, de que os bens foram entregues em definitivo; 

b) Documentos de comprovação de regularidade fiscal; 

 

3.3. Estão inclusas no valor total deste contrato todas as despesas necessárias, tais como: mão de 

obra, entrega, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros 

gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste 

Contrato, na forma do artigo 71, caput e § 1oda Lei 8.666 de 1993; 

 

3.4. Em caso de devolução da fatura/nota fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação; 

 

3.5. Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor 

devido será atualizado, da data do vencimento à do efetivo pagamento, pela variação percentual do 

IPCA-E IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística, ou outro índice que venha substituí-lo. 

 

3.6. Haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 

eventuais antecipações de pagamentos, conforme dispõe o Art. 40 incisos XIV, alínea “c” e “d” da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

3.6.1. A compensação financeira pelo atraso será calculada até a data do efetivo pagamento, 

calculada pro-rata die, pelo índice de 1% (um por cento) ao mês, exceto se constatado culpa 

exclusiva da empresa. 

 

3.6.2. Em caso de pagamento antecipado, incidirá a taxa de 1% (um por cento) de desconto ao mês, 

calculada pro-rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do recebimento do 

documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura). 

 

3.7. O pagamento poderá ser suspenso em caso de eventual descumprimento contratual, admitindo-

se a dedução de eventuais multas aplicadas, em face do crédito que possuir a empresa Contratada. 

 

3.8. Para efetivação do pagamento a contratada deverá, durante a vigência do contrato, estar em 

compatibilidade com todas as condições e exigências do edital e do presente contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REEQUILIBRIO CONTRATUAL  

 

4.1. Os preços definidos no item 1.2 permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos do Artigo 65 da Lei 8.666/93, que deverá 

ser comprovado pelo CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE; 

 

4.2. O reequilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a partir de 

requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 

comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do 

requerimento, e nunca de forma retroativa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

5.1. As despesas decorrentes do material de consumo adquiridos correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Programa de Trabalho: 0044 – Manutenção da coleta de lixo 

Dotação: 3390391200 – Locação de máquinas e equipamentos  

Fonte de Recurso: 1708 – Transferência da União  

Proj/Ativ: 2212 - Manutenção da coleta de lixo 

Empenho: 00359/2024 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, vigorando desde a data de 

sua assinatura. 

 

6.2. O prazo de vigência poderá ser aditado, mediante devida justificativa, formalizado por Termo de 

Aditamento, na forma do Art. 57, §1º da Lei nº 8666/1993. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Fornecer os serviços conforme especificações técnicas definidas pela administração; 
 
7.2. Possuir Certificado de Registro Nacional de Transporte Rodoviários de Cargas – ANTT. 
 
7.3. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Gestor da Ata do 
Órgão Gerenciador, relacionados com as características e funcionamento dos equipamentos; 
 
7.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
7.5. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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7.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato / ATA; 
 
7.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato / ATA e 
do Gestor do Contrato / ATA inerentes à execução do objeto contratual; 
 
7.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 
7.9. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente ao dano, acrescido das demais 
penalidades constantes do instrumento convocatório, observado o direito de contraditório e 
ampla defesa. 
 
7.10. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais e 
equipamentos empregados que julgar inadequados; 
 
7.11. Manter, durante toda a execução do ATA, as mesmas condições da habilitação; 
 
7.12. Emitir nota fiscal no valor pactuado e nas condições da ATA, apresentando-a à 
CONTRATANTE para pagamento; 
 
7.13. A CONTRATADA, não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 
FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência que sejam devidamente através do 
Presidente da COMSERCAF; 
 
7.14. O quadro de pessoal da CONTRATADA, empregado no serviço deverá ser constituído de 
elementos competentes, habilitados e disciplinados, qualquer que seja a função, o cargo ou 
atividade. 
 
7.15. A CONTRATADA, manterá no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao 
seu quadro de funcionários, devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento, controle e fiscalização da execução 
dos serviços designados pela fiscalização; 
 
7.16. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
 
7.17. Em caso de eventual alteração do titular Responsável Técnico a Contratante deverá ser 
comunicada imediatamente, com justificativa e nova nomeação, com a devida documentação, 
dentro da validade. 
 
7.18. Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, inclusive com fornecimento dos equipamentos e materiais 
necessários aos trabalhadores, bom como arcar com as despesas referentes a sua manutenção; 
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7.19. Registrar em relatório todas as visitas que se verificarem, assim como ordens, 
determinações da fiscalização, anotações de ordem técnica e reclamações; 
 
7.20. Arcar com as despesas referentes ao uso de uniformes dos empregados, licenciamentos 
dos veículos e eventuais multas de trânsito; 
 
7.21. Atender às determinações da fiscalização e prestar informações exatas à mesma, não 
criando embaraços, bem como permitir a qualquer tempo a vistoria de suas instalações, veículos 
e equipamentos; 
 
7.22. Transportar pessoal, equipamentos (s) até os locais de trabalho, em viaturas apropriadas, 
adotando todas as providências cabíveis para evitar acidentes e responsabilizando-se pelos 
danos pessoais e materiais que porventura ocorrerem; 
 
7.23. Respeitar e fazer respeitar, sob pena da Lei, as posturas e legislação municipal relativa à 
execução de serviços em locais públicos; 
 
7.24. A CONTRATADA deverá possuir local apropriado para guardar os veículos e 
equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços; 
7.25. Os veículos e equipamentos deverão estar devidamente abastecidos por conta da 
contratada, no momento da entrega, antes de iniciar as atividades diárias, somente nos casos 
onde haja necessidade de abastecimento devido ao esgotamento do combustível durante a 
execução dos serviços, esse período será contemplado como horas inoperantes; 
 
7.26. Em caso de o equipamento apresentar defeitos que prejudiquem a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído por outro equipamento em bom estado em até 2 horas após a 
exigência de substituição por conta da contratante, sendo estas 2 horas pagas como 
equipamento inoperante; 
 
7.27. A limpeza, lubrificação e manutenção dos veículos e equipamentos ocorrerá por conta da 
CONTRATADADA em horário diferente da execução dos serviços, não sendo contemplado na 
medição do dia; 
 
7.28. Os veículos e equipamentos deverão estar com identificação visual dos dois lados 
“COMPANHIA DE SERVIÇO DE CABO FRIO - COMSERCAF”, com o brasão oficial do 
município. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

8.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

8.1.1. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento dos produtos a cargo do 

CONTRATADO, no prazo e condições estabelecidas neste termo de Contrato, no Edital do Pregão 

Eletrônico e seus Anexos;  

 

8.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos itens recebidos, provisoriamente, com as 

especificações constantes neste termo de Contrato, no Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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8.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

 

8.1.4. Efetuar o pagamento na forma, nas condições e no prazo previsto neste termo de Contrato, 

no Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos;  

 

8.1.5. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações do Contratado, através do Servidor 

designado pela Autoridade competente da Administração.  

 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

 

9.1. 9.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, 

no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

10.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

10.1.2. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 

judicialmente, correspondente a: 

 

a) de 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

 

b) de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação 

contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

c) de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos 

prazos de execução do objeto, até o máximo de 15 (quinze) dias, a partir dos quais será 

considerado descumprimento parcial da obrigação assumida. 

 

10.1.3. Suspensão de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

10.1.4. Impedimento, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, para licitar 

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspensão do Cadastro Central 

de Fornecedores do Município de Cabo Frio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 

 

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que 

cumpria os requisitos de habilitação; 

 

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em 

ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao 

encerramento do certame; 

 

d) não manter a proposta após a homologação; 

 

e) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 

 

f) fraudar a execução do contrato; 

 

g) descumprir as obrigações decorrentes do contrato; 

 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma 

da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
 

10.2. A multa administrativa, prevista no item 10.1.2 poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer 

outra das penalidades previstas nesta Cláusula; 

 

10.3. A multa administrativa não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a 

responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 

 

10.4. Não havendo créditos para abatimento da multa, esta deverá ser recolhida aos cofres da 

CONTRATANTE em até 10 (dez) dias da sua aplicação, sendo que após esta data começarão a 

correr juros, multas e atualizações monetárias. 

 

10.5. Caso não seja recolhida a multa no prazo acima, o valor será inscrito em dívida ativa e será 

promovida a cobrança judicial, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

10.6. A reabilitação de que trata o item 10.1.5 poderá ser requerida após 2 (dois) anos da aplicação 

da referida penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
 

 

11.1. Em caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, o 

presente termo será rescindido, sem prejuízo às penalidades constantes no item 10, conforme 

leciona o artigo 77 da Lei 8.666/93. 

 

11.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nos autos do processo 

administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 

 

11.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem 

que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

12.1. O CONTRATADO assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 

quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste 

contrato, não havendo qualquer hipótese de atenuação de suas responsabilidades, mesmo face a 

fiscalização da CONTRATANTE. 

 

12.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura pela CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA e pelas testemunhas; 

 

13.2. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com o que dispõe a Lei 

10.520/2002, Lei Federal 8.666/93, Decreto Federal n.°10.024/2019 e demais leis complementares 

que versem sobre o assunto; 

 

13.3. Vincula-se este contrato ao edital e seus anexos, documentos estes que servirão de base, 

também, para a solução de eventuais divergências; 

 

13.4. O presente Contrato se fundamenta na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002, integrando o Processo 

Administrativo referido, e tem como seus anexos documentos daquele processo, que as partes 

declaram ter pleno conhecimento a aceitam como suficiente para, em conjunto com este contrato, 

definir o objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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14.1. A fiscalização do presente contrato será realizada pelo servidor devidamente designado por 

ato do Ordenador de Despesas, para que, nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, acompanhe 

e fiscalize a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

CLASULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO  

 

15.1. O CONTRATANTE providenciará sua publicação resumida no Diário Oficial do Município até 

o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato. 

 

CLAUSLA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cabo Frio-RJ para resolver quaisquer pendências que 

se façam necessárias solucionar por meio de processo judicial. 

 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Cabo Frio, 30 de setembro de 2024. 

 

 

_________________________________________________________  

COMPANHIA DE SERVIÇOS DE CABO FRIO – COMSERCAF  

Contratante 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

ARIES EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS LTDA  

Contratado 
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Testemunhas: 

 

________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

________________________ 

Nome: 

 

CPF: 

 


